
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 017/2026
U i 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
Pregão Eletrônico N9 003/2026 
m  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.001/2026

OBJETO
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de veículos, caminhões e máquinas pesadas.

$ VAIOR TOTAL REGISTRADO
R$ 1.662.960,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e dois mil e novecentos e sessenta reais}

VIGÊNCIAS
INICIAL: 13 de Abril de 2026 
FINAL: 13 de Abril de 2027

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Administração

------- ------------«A------------------------------------------------ --------------- -
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipc- de
Saúde

O
DADOS DO BENEFICIÁRIO
STRUTURA VALOR SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ n» 18.294.527/0001-31 
Rua Santa Rita, 239, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão 
truturavalor@gmail.com, (99) 8438-4668,

DYEGO LUCENA RIBEIRO, CPF n« 027.035.063-25

PREÂMBULO
/ .. 23 de Abri! de 2026, a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão -  MA, através da Unidade Gerenciado; j  
.• cretaria í/u n íc ip a l de Administração, inscrita no CNPJ n9 01.614.537/0001-04, lavra a presente Ata ce 
Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ac  ' r ; . 

letróm co N” 003/2026, que tem como objeto Registro de preços para futura e eventual contratação 
em presa para prestação de serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas pesadas., RESOLVE reg ­
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e 
quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em
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condições prev istas no edita! de lic itação , suje itando-se as partes às norm as constantes na , su je itando se as 
p artes às norm as constantes na Lei n ° 14 .133 , de 1° de abril de 2021, bem com o, as c láusu las e  condições 

abaixo  estabe lecidas, constitu indo-se esta ATA em docum ento  vinculativo e obrigacional «às partes.

CLÁUSULA P R IM EIR A  -  DO O BJETO
1 -  A p resente  Ata tem  por objeto Registro de preços para fu tura e eventual contratação de em presa para 
prestação  de serv iços de locação de veícu los, cam inhões e m áquinas pesadas,, especificado no Term o de 
Referência , Anexo I do edital do Pregão Eletrôn ico N* 003/2026 , que é parte integrante desta Ata , assim  com o 
as propostas cujos preços tenham  sido reg istrados, independentem ente de transcrição .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 -  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um ) ano, contado a partir do prim eiro  ia uti 
subsequente  à sua assinatu ra , podendo ser prorrogada por igual período, m ediante a anuência do fornece or,

desde que com provado o preço vantajoso . , .
2 .1 .1  -  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no propno 
instrum ento  contratual e observará no m om ento da contratação e a cada exercício  financeiro  a 
d isponib ilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano p lunanual, q u arrio

u ltrapassar 1  (um ) exercício financeiro.
2 .1 .2  -  Na form alização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a md.caçao

disponib ilidade dos créditos orçamentários respectivos.
2 2 -  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por interm éd io de instrum ento  
contratua l, em issão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrum ento  hab .l, 

conform e o a rt. 95 da Lei n? 14.133, de 2021.
2 .2 .1  -  O instrum ento  contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de valic a< e 

da ata de registro de preços.
2.3 -  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

Lei ne 14 .133 , de 2021. _ ,  .. ~ ,
2 .4  -  Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condiçoes para form al.zaçao

ata de reg istro  de preços: ..
2 4 1  _  se rão  registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatario e se obrigar nos lim ites

de la ; , ,  ,
2 4 2  — Será inclu ído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fo rnecedores que:

2 4 . 2 . 1  -  Aceitarem  cotar os itens com preços iguais aos do ad jud icatário , observada a

classificação  da licitação;
2 A .2 .2  -  Mantiverem sua proposta originai.

2 4 3 -  Será respe itada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fo rnecedo ies

reg istrados na ata.
2 5 -  O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

im possib ilidade de atendim ento  pelo signatário da ata.
2 r Para fins da ordem  de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarern reduzir suas propostas 
para 0 preço do ad jud icatário  terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua p fà f osja original,
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2,'/ -  A hab ilitação dos licitantes que com porão o cadastro de reserva a que se refere o item  2 A . 2 , 2  som ente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rem anescentes, nas seguintes 
h ipó teses:

2 7 1 -  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no editai ou no aviso de contratação direta;
2.7.2 -  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 -  0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 -  Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

2.9.1 -  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 -  A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
2.11 -  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo prim eiro  classificado.
2.12 -  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá:

2.12.1 -  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2 -  Adjudicar e firm ar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória , quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 -  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
m as não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA -  REMANE1AMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
rem anejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.
3.2 O rem anejam ento  som ente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.
- 0  órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

.! uerado participante  para efeito do remanejamento.
3.4 Com petirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
Quantitativo im cia lm ente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desfl»«Ãiehaja prévia anuência
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do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inform ados.

CLÁUSULA QUARTA -  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 -  E vedado efetuar acréscim os nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4 .2 -  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no m ercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

4 .2 .1  -  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
im previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem  a execução da ata tal 
como pactuada, nos term os da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n? 14 .133, de 2021;
4 .1 .2  -  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4 .1 .3  -  Na hipótese de previsão no instrum ento convocatório de cláusula de reajustam ento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos term os da Lei ne 14.133, de 2021.

4 .1 .3 .1  -  No caso do reajustam ento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;
4 .1 .3 .2  -  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conform e critérios 
definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 -  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no m ercado por m otivo 
superven iente , o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

5 .1 .1  -  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do comprom isso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
adm inistrativas.
5 .1 .2  -  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
m ercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
5 .1 .3  -  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelam ento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação m ais vantajosa.
5 .1 .4  -  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador com unicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem  firm ado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem  a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

5.2  -  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cum prir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, m ediante comprovação de fato superveniente que supostamehíe/o impossibilite de 
cum prir o com prom isso. 1 «  JjLA
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5 .2 .1  -• Neste caso, o fornecedor encam inhará , jun tam ente  com o pedido de a lteração , a 
docum entação com probatória ou a plan ilha de custos que dem onstre a inviab ilidade do preço 
registrado em  relação às condições in icialm ente pactuadas.
5 .2 .2  -  Na h ipótese  de não com provação da existência de fato superven ien te  que inviabilize o preço 
reg istrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fo rnecedor deverá 
cum prir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelam ento  do seu reg istro , nos term os do 
item  6 .1 , sem  prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14 .133, de 2021, e na legislação ap licável.
5 .2 .3  -  Na h ipótese de cancelam ento  do registro do fornecedor, nos te rm os do item  anterio r, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva , na ordem  de classificação , para 
ve rifica r se ace itam  m anter seus preços registrados.
5 .2 .4  -  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelam ento  da ata de registro de preços, nos term os do item  6 .4 , e adotará as m edidas cab íveis para 
a obtenção da contratação m ais vantajosa.
5 .2 .5  -  Na hipótese de com provação da m ajoração do preço de m ercado que inviabilize o preço 
registrado, conform e previsto no item 5 .2  e no item  5 .2 .1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo m ercado.
5 .2 .6  -  O órgão ou entidade gerenciadora com unicará aos órgãos e às entidades que tiverem  firm ado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço reg istrado, para 
que avaliem  a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n? 14 .133 , 
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 -  O reg istro  do fo rnecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6 .1 .1  -  D escum prir as condições da ata de registro de preços, sem motivo ju stificad o ;
6 .1 .2  -  Não re tira r a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe lecido  pela 
Adm in istração  sem  justificativa  razoável;
6 .1 .3  -  Não ace itar m anter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 29, do Decreto n? 
11 .462 , de 2023; ou
6 .1 .4  -  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ne 14 .133 , de 2021

6 .1 .4 .1  -  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n ? 14 .133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não u ltrapasse  o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora , m ed iante 
decisão  fundam entada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 -  O cancelam ento  de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora , garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 -  Na h ipótese de cancelam ento  do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que com põem  o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 o  cancelam ento  dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determ inada ata de
"  ; Stro de preços, to ta l ou parc ia lm ente , nas seguintes hipóteses, desde que devida
ju stificad as: m provadas e
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6.4 .! - Por razão de interesse público;
6 .4 .2  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 -  Se nâo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de m ercado tornar-se 
superior ou Inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4®, ambos do Decreto 
n» 11.462, de 2023,

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório;

7.1.2 -  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.

7.2 -  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade.
7.3 -  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.
8.2 Integra a presente Ala de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência.
8 3 Fica eleito o f oro da cidade de Itinga do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, 
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
'3 1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
: ondiçào <6* não participantes, observados os seguintes requisitos;

fU  S A pm vntação  de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
d<- abastecimento ou dest ontínuidade de serviço público;
c> 1 2 Demore tração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

if n ado na forma do art. 2 5 da Lei n® 14.133, de 2021; e 
') í 3 Consulta e aceitaç.io prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
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9 .2  ~ A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

9 .2 .1  -  O órgão ou entidade gerenciadora poderá re je ita r adesões caso elas possam  aca rre ta r preju ízo  
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciam ento .

9 .3  -  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não partic ipante  deverá 
e fe tivar a aquisição  ou a contratação so licitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9 .4  -  O prazo de que trata o subitem  anterior, relativo à efetivação da contratação , poderá ser prorrogado 
excepcionalm ente , m ed iante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o lim ite tem poral de vigência da ata de registro de preços.
9 .5  -  O órgão ou a entidade poderá ad erir ao item  da ata de registro de preços da qual seja integrante , na 
qualidade de não partic ipante , para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo  registrado, observados 
os requisitos do item  9 .1 .
9 .5 -  As aquisições ou contratações ad icionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a c inquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrum ento  convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.
9 .6  -  O quantitativo  decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo  de 
cada item  registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentem ente do 
núm ero  de órgãos ou entidades não participantes que aderirem  à ata de registro de preços.

CLAUSULA DÉCIMA -  DOS ITENS REGISTRADOS
1 0 . 1 - 0  preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item  e as dem ais condições 
o fertadas na proposta são as que seguem:

n

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

Van 15 lugares - Mês 12 RS 20.930,00 RS 251.160,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 Valor Total: RS 251.160,00
Micro-ômbus 22 lugares - KmRodado 60.000 RS 6,65 RS 399.000,00

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60.000,00 | Valor Total: R$ 399.000,00
Ônibus rodoviário - Mês 12 RS 24.400,00 RS 292.800,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: RS 292 800,00 
Pick-up cabine dupla - Mês 12
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 132.000,00 
Pick-up cabine simples (carroceria madeira) - Mês 12
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
v ( retaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: RS 108.000,00
Pá carregadeira - Mês 12

R$ 11.000,00

RS 9.000,00

RS 132.000,00

R$ 108.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ii *,.'i Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 480.000,00

Valor Total

Itinga do Maranh

RS 40.000,00 R$ 480.000,00

R$ 1.662.960,00 

IA, 13 de Abri! de 202

níclpal de itinga do M aranhão-M A | CNPJ: 01.614.537/0001-04 
Av- ; ‘ J Iti , : ■ d r  Carvalho Santos, n» 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil
wvvw.ittnga.ma.gov.br
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Metro 50

Metro Quadrado 50

Metro 245

SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBÁ 
OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIÃO, L= *15* CM, E= *2,0* CM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

108 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e Transportes [ Quantidade: 17,00 | Valor Total: 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 330,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 13,00 | Valor Total: R$ 1.430,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 17,00 | Valor Total: R$ 1.870,00 
PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 5 
MM, PARA COLA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

109 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e Transportes | Quantidade: 17,00 | Valor Total: 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 567,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 13,00 | Valor Total: R$ 2.457,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 17,00 | Valor Total: R$ 3.213,00 
CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 38,1 MM X 3,17 MM (L X E), 3,48 
KG/M
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

114 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e Transportes | Quantidade: 82,00 | Valor Total: 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 16,00 | Valor Total: R$ 771,20
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 65,00 | Valor Total: R$ 3.133,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 82,00 | Valor Total: R$ 3.952,40 
CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 50,8 MM X 9,53 MM (L X E), 6,99 
KG/M
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

115 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e Transportes | Quantidade: 82,00 | Valor Total: 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 16,00 | Valor Total: R$ 3.520,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 65,00 | Valor Total: R$ 14.300,00 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 82,00 | Valor Total: R$ 18.040,00

Valor Total

Itinga do Maranhão - MA, 13 de Abril de 2026

Metro 245

R$ 110,00 R$ 5.500,00 

R$ 1.870,00

R$ 189,00 R$ 9.450,00 

R$ 3.213,00

R$ 48,20 R$ 11.809,00 

R$ 3.952,40

R$ 220,00 R$ 53.900,00 

R$ 18.040,00

R$ 978.456,85

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

Edivaldo Francischetto FERNANDA SANTOS DE SOUZA DA LUZ
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e Transportes - SINFRACPF nfi 859.454.713-72 
Decreto n° 272/2025 - GAB

P u b licad o  por: CAIO  VITOR D E L G A D O  C A R D O S O  
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NB 018/2026

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NB 018/2026. A
Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.s 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.fi 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por 
Item, objetivando Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Material 
de Consumo (Combustíveis - Gasolina Comum, Diesel Comum e Diesel 
S-10), para suprir as necessidade da Administração Municipal. A sessão 
será realizada através do Portal Licita Itinga do Maranhão, pelo 
endereço eletrônico www.licitaitingadomaranhao.com.br, com data de 
abertura agendada para 16 de Junho de 2026 às 10:00. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.itinga.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço 
Portal Licita Itinga do Maranhão, www.licitaitingadomaranhao.com.br e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Itinga do 
Maranhão - MA, 27 de Maio de 2026.

Nicoly Silva Queiroz

Secretário Municipal de Administração

P u b licad o  por: CAIO  VITOR D E L G A D O  C A R D O S O  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB 017/2026 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB 017/2026

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
N“ PROCESSO 04.001/2026
ADMINISTRATIVO:
N« PROCESSO DE 003/2026
CONTRATAÇÃO:
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Assistência

Social, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de 
veículos, caminhões e máquinas 
pesadas.

JL CERTIFICADO DÍGITALMENTE
M l i á M I Í Ü U i É ü b www.famem.org.br 150/247

http://www.licitaitingadomaranhao.com.br
http://www.itinga.ma.gov.br
http://www.licitaitingadomaranhao.com.br
http://www.famem.org.br
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VALOR TOTAL REGISTRADO:

VIGÊNCIA INICIAL: 
VIGÊNCIA FINAL:

R$ 1.662.960,00 (um milhão, seiscentos 
e sessenta e dois mil e novecentos e 
sessenta reais)
13 de Abril de 2026 
13 de Abril de 2027

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
NOME:

LOGRADOURO:

Secretaria Municipal de 
Administração 
Avenida Paula Rejane 
de Carvalho Santos, 
300

CIDADE: Itinga do Maranhão
REPRESENTANTE: Nicoly Silva Queiroz

CNPJ: 01.614.537/0001-04

BAIRRO: Coqueiral

ESTADO: Maranhão 
CPF: 043.716.933-26

Nicoiy Silva Queiroz DYEGO LUCENA RIBEIRO
Secretária Municipal de Administração - CPF na 027.035.063-25 
SEMAD
Decreto n° 037/2025 - GAB

P u b lica d o  por: CAIO  VITOR D E L G A D O  C A R D O S O  
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EXTRATO DE l 2 TERMO ADITIVO DE 25% AO CONTRATO N2 
373/2025

DADOS DO BENEFICIÁRIO
STRUTURA

RAZÃO SOCIAL: ^tocAÇÕEs'Ç° S CPF/CNPJ: 18.294.527/0001-31 
LTDA

ENDEREÇO: Rua Santa Rita, 
239 BAIRRO: Centro

CIDADE: Governador 
Edison Lobão

CONTATO:
REPRESENTANTE:

(99) 8438-4668 
DYEGO LUCENA 
RIBEIRO

ESTADO: Maranhão
E-MAIL: struturavalor@gmail.com
CPF: 027.035.063-25

DOS ITENS REGISTRADOS

EXTRATO DE 1® TERMO ADITIVO DE 25% AO CONTRATO N2 373/2025, 
assinado em 29/04/2026. Objeto: prestação de serviços continuados de 
administração, gerenciamento e controle de aquisição dos seguintes 
combustíveis: (Etanol, Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo 
Diesel Especial S10).. Processo Administrativo na 04.012/2025. 
Modalidade: Adesão n2 07/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Administração, CNPJ n2 01.614.537/0001-04, CONTRATADO: PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n2 
05.340.639/0001-30. Valor Global: R$ 383.581,87 (trezentos e oitenta e 
três mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos). 
Vigência Inicial: 29 de abril de 2026. Vigência Final: 4 de Junho de 2026. 
Nicoly Silva Queiroz - Secretária Municipal de Administração - SEMAD. 
Itinga do Maranhão - MA, 29 de abril de 2026.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor R$ Total

Unit.
Van 15 . , ,  R$ R$
lugares 20.930,00 251.160,00

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor 
Total: R$ 251.160,00
2M2CiugarésUS ' KmRodado 60.000 R$ 6,65 3̂ 000,00

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60.000,00 | 
Valor Total: R$ 399.000,00
Ônibus _ . R$ R$
rodoviário “  24.400,00 292.800,00

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor 
Total: R$ 292.800,00
Pick-up cabine * R$ R$
dupla 11.000,00 132.000,00

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor 
Total: R$ 132.000,00 
Pick-up cabine
simP|es . Mês 12 R$ R$
(carroceria c x 9.000,00 108.000,00

5 madeira)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor 
Total: R$ 108.000,00
p  ̂ . Mês 12 R$ R®
carregadeira 40.000,00 480.000,00

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor 
Total: R$ 480.000,00

Valor Total R$ 1.662.960,00

Itinga do Maranhão - MA, 13 de Abril de 2026

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA
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EXTRATO DE l 2 TERMO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL AO 
CONTRATO N2 93/2026

EXTRATO DE l 2 TERMO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO 
N2 93/2026, assinado em 15/04/2026. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para locação, instalação, operação e manutenção de 
usina concentradora de oxigênio medicinal, incluindo sistema reserva 
por baterias de cilindros e interligação à rede hospitalar de gases 
medicinais, destinada ao atendimento das necessidades do Hospital 
Municipal e da rede pública de saúde do Município de Itinga do 
Maranhão. Processo Administrativo nfi 10.015/2025. Modalidade: 
Dispensa sem Disputa n2 020/2025. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ n2 13.863.418/0001-74, CONTRATADO: 
TROPICAL IMPORTADORA E SOLUCOES EM GASES MEDICINAIS E 
INDUSTRIAL LTDA, CNPJ n2 11.501.268/0001-23. Vigência Inicial: 20 de 
Abril de 2026. Vigência Final: 20 de Junho de 2026. Andreia Neumann - 
Secretária Municipal de Saúde. Itinga do Maranhão - MA, 15 de abril de 
2026.
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EXTRATO DE CONTRATO N2 268/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 268/2026, assinado em 14/04/2026. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
veículos, caminhões e máquinas pesadas. Processo Administrativo ns 
04.001/2026. Modalidade: Pregão Eletrônico n2 003/2026. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n2 
01.614.537/0001-04, CONTRATADO: TRANSPAR TRANSPORTES LTDA, 
CNPJ n2 17.214.665/0001-09. Valor Global: R$ 2.606.887,32 (dois 
milhões, seiscentos e seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e trinta 
e dois centavos). Vigência Inicial: 14 de Abril de 2026. Vigência Final: 
14 de Abril de 2027. Nicoly Silva Queiroz - Secretária Municipal de 
Administração - SEMAD. Itinga do Maranhão - MA, 14 de Abril de 2026.

CERTIFICADO OtGITALMENTE www.famem.org.br 151/247

mailto:struturavalor@gmail.com
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